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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA

PASTOS BONS

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO N9 054/2026

À(o)

Sr. ROSANGELA OLIVEIRA DA ROCHA

Representante Legal da Empresa: B S C EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - 04.750.207/0001-34

Com endereço a AVENIDA PARNARAMA, 1565, CENTRO, Matões, Maranhão

Contatos: (99) 8114-2455 | bsc.empres3.dc@hotmail.com

Prezado(a) Senhor(a),

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de

representante legal da referida empresa, para ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é

Contratação de empresa especializada para os serviços de manutenção e recuperação de estradas vicinais

Município de Pastos Bons/MA., conforme Processo de Contratação na modalidade Adesão N9 006/2026,

autuado a partir do Processo Administrativo n9 2026029/2026, no valor total de R$ 4.846.352,65 (quatro

milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação desta, sem prejuízo das sanções previstas no

edital de Licitação e na Lei 14.133/21.

no

A empresa deverá atualizar a documentação de HABILITAÇÃO, prevista no edital em epígrafe, que

porventura estejam vencidas.

Pastos Bons - MA, 20 de Maio de 2026

O -
j
\A

José Burnett Pereira da Silva

vj Secretário de Administração

Portaria n? 03/2025
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ORDEM DE SERVIÇOS

Autorizo a pessoa jurídica B S C EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n?

04.750.207/0001-34, Avenida Parnarama, 1565, Centro, Matões/MA, a prestar os serviços, no prazo

e com a qualidade estipulada no Contrato 054/2026-PMPB, que tem por objeto a Contratação

de empresa especializada para os serviços de manutenção e recuperação de estradas vicinaís no

Município de Pastos Bons/MA, atendendo aos critérios do Projeto Básico do Processo de Adesão

ns 006/2026-PMPB. Ademais, exige-se ainda a observação do valor em sua proposta vencedora,

cuja prazo de validade de 60 dias, encontra-se oportunamente tempestivo.

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS: R$ 4.846.352,65 (quatro milhões, oitocentos e quarenta e seis mil,

trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco centavos);

DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 (trezentos e sessenta) dias conforme cronograma físico financeiro a

partir desta ordem;

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO; 20/05/2026 a 20/05/2027.

Pastos Bons/MA, 20 de maio de 2026

ose Burnett Pereira

>ecretário de Admini >tração

Portaria nS 03/2025VJ
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CONTRATO m 054/2026
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Adesão N2 006/2026

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026029/2026

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa especializada para os serviços de manutenção e recuperação de

estradas vicinais no Município de Pastos Bons/MA.
©

VALOR CONTRATUAL

R$ 4.846.352,65 {quatro milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, trezentos e cinquenta e dois

reais e sessenta e cinco centavos)
$

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 20 de Maio de 2026

FINAL: 20 de Maio de 2027

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n^ 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, Pastos Bons, Maranhão.

José Burnett Pereira da Silva, CPF ns 293.780.443-87

LLU

DADOS DO CONTRATADO

B S C EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTOA, CNPJ n9 04.750.207/0001-34

AVENIDA PARNARAMA, 1565, CENTRO, Matões, Maranhão

bsc.empresa.dc@hotmail.com, (99) 8114-2455,

ROSANGELA OLIVEIRA DA ROCHA, CPF ns 985.060.213-91

O

FISCAL DO CONTRATO

Lays Ferreira Barros - CPF n“ 051.891.301-50, MACSOM MOTA ENGENHEIRO

Engenheiro Civil, RN 1105022447/MA
o.

PREÂMBULO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -7S

Avenida Domingos Sertão, n> 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 14



FOLHAS. N‘.

PROC.N'

RUBRICA
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASTÒSBONS

Aos 20 de Maio de 2026, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, inscrita no CNPJ ns 05.277.173/0001-75, em observância às disposições da Lei ns 14.133, de is

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para os serviços de

manutenção e recuperação de estradas vicinais no Município de Pastos Bons/MA. de acordo com as

especificações e condições definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta

de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 4.846.352,65 (quatro milhões, oitocentos e quarenta e seis mil,

trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), em conformidade com a proposta apresentada

pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:
ESPECIFICAÇÕESE ITENS DO CONTRATO

Lote 01 • SERVIÇOS PRELIMINARES

Marca
T

R$ Unít.Item Descrição

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PIACA
DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E

ESTRUTURA

AF_03/2022_PS

Mobilização e Desmobilização de

equipamentos

Unidade R$ TotalQuant.

m* RS 581.310 RS 3.487,8601 Serviços 6
DE MADEIRA.

RS RS
2 Serviços UNO 1

20.690,570 20.690,570 ;

R$ 24.17S/t30Valor Total do Lote

Lote 02 • ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

UnidadeDescrição R$ Unct. R$ Totalitem Marca Quant.

T
RS RS

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA Serviços Mês 1
32.676,600 32.676,600

Valor Total do Lote R$ 32.676,600

Lote 03 • TERRAPLANAGEM

T T R$ Unít.Descrição

Escavação e carga de material de jazida

com trator de 127 kW e carregadeira de

3,4 m*

Transporte com caminhão bascutante de

10 m* - rodovia em revestimento primário

Desmatamento, destocamento e limpeza

de área com árvores de diâmetro até 0,15

R$ TotalItem Marca Unidade Quant.

RS
m* RS 5,3601 Serviços 55.464

297.286,236

RS
RS 1,2102 Serviços tkm 55.464

67.111,259

RS
m* RS 0.6503 Serviços 184.880

120.171,675
m

RS
Regularização do subleíto m* RS 1,460 i4 Serviços 184.880

, 269.924,070

R$754.493,240Valor Total do Lote

Lote 04 • REVESTIMENTO PRIMÃRÍO

UnidadeT Unít.Descrição R$ TotalItem Ma rca Quant.

RS
Limpeza mecanizada da camada vegetal m* RS 0,6801 Serviços 15.000

10.200,000
T

RS
m* R$3,8602 Expurgo de jazida Serviços 6.000

23.160,000j

Prefeitura Municipal de Pastos Bons > MA | CNPi: 05.277.173/0001 -75
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Escavação e carga de material de jazida

com trator de 127 kW e carregadeira de
3,4 m*

R$3 m* RS 5,360Serviços 123.253
660.636,080

R$
Transporte com caminhão basculante de

10 m* - rodovia em revestimento primário
4 tkm RS 1,210Serviços 924.398 1.118.520,97

5

RS

Regularização do subleito5 m* RS 5,870 1.085.242,66Serviços 184.880

5L

Compactação de aterros a 100% do
Procter normal

RS
6 m* RS 6,050Serviços 123.253

745.680,650

R$ 3.643.440,370Valor Total do Lote

Lote 05 • OBRAS DE ARTES - BUEIROS

UnidadeItem Descrição

TUBO DE CONCRETO PARA REDES

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DE 1000 MM. JUNTA RÍGIDA,
INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL

DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO. AF 03/2024

R$ Unit. R$TotelMarca Quant.

RS
1 RS 789,500Serviços M 28

22.106,000

BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR D =

100 CM EM CONCRETO, ALAS COM

ESCONSIDADE DE 30", INCLUINDO

FÔRMAS E MATERIAIS. AF_07/2021 _
BOCA PARA BUEIRO TRIPLO TUBULAR D =

100 CM EM CONCRETO, ALAS COM

ESCONSIDADE DE 30", INCLUINDO

FÔRMAS E MATERIAIS. AF_07/2021
TUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA

PAREDE PARA REDE COLETORA DE

ESGOTO, DN 1000 MM, JUNTA ELÁSTICA
INTEGRADA

ASSENTAMENTO. AF_01/2021

f

RS RS
2 Serviços UN 8

14.118,370 112.946,960

RS RS
3 Serviços UN 8

18.156,150 145.249,200

R$
RS 2.713,2604 Serviços M 28

75.971,280
FORNECIMENTO E

R$ 356.273,440Valor Total do Lote

Lote 06 • SERVIÇOS FINAIS

Item Descrição

Reparação de danos físicos ao meio
ambiente.

R$ Unit.Unidade R$ TotalMarca Quant.

RS
1 m* RS 0,730Serviços 20.000

14.600,000

RS RS
Desmobilizaçâo de equipamentos2 Serviços UN 1

20.690,570 20.690,570

Valor Total do Lote R$ 35.290,570

Valor Total R$ 4.846.352,650

LARGURA
TRECHO LOCAL: ZONA RURAL 00 MUNICÍPIO DE PASTOS BONS-MA EXTENÇÃO(M}ITEM

(M)
BR-230 - SUCUCPIRA DO ZÉ HORÁCIO -TRINCHEIRAS 6.651 5,001

POVOADOS TRINCHEIRA AO POVOADO SAQUINHO 11.000 5,002

CANA BRAVA • BOM JARDIM 7.746 5,003

BR-230 AO POV. GRU6UÉIA 4.721 5,004

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA i CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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BR-230 (POV. CABECEIRAS) - POVOADO IMPOEIRA 14.500 5.005

BR-230 AO POVOADO SAQUINHO DOS BRUNOS 4.000 5,006

FAZENDINHA A BR-230( ENTRADA DO POV. SUCUPIRA DO ZÉ HORACIO) PASSANDO PELO
POVOADO BAIXA GRANDE

4.575 5,00
7

ESTRADA DA B230 AO POV. GONGA DOS CÂNDIDOS PASSANDO PELOS POV. TABULEIRÃO

E GARAPA 11.000 5,00
8

ESTRADA DA B230 AO POV. SÂO JOAQUIM 1.200 5,009

ESTRADA DO POV, TIGRE AO POV. TABOCAS 2.100 5,0010

ESTRADA DA BR 135 AO POV. COQUEIRO 1.090 5,0011

ESTRADA DO POV. VÁRZEA FORMOSA AO POV. VÃO FUNDO 2.261 5,0012

ESTRADA DO BR-230 ( POV. CARAÍBAS) AO POVOADO ROÇADO 10.000 5,0013

ESTRADA DO BR-230 AO POVOADO ROÇADO PASSANDO PELA JUSSARA 11.000 5,0014

ESTRADA DO BR-230 AO POV. SACO DO BOI 3.709 5,0015

ESTRADA DO POV. SANTA FE AO POV. ALGODÕES 11.000 5,0016

ESTRADA DO POV. CNA BRAVA AO POV. RAPOSA (RAMIFICAÇÃO P/ POV SALOBRO)
5.200 5,00

17

ESTRADA DO POV. ROÇADO AO POV. BURITI 4.300 5,0018

ESTRADA DO POV. QUERADEUS AO POV. ONÇA 2.600 5,0019

ESTRADA DO POV. ZAZUME AO POV. AROEIRA 4.600 5,0020

TOTAL 123.253

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetiva mente executados.

2.3 - São anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência/Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas

específicas quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 20/05/2026 e encerramento em 20/05/2027, na

forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“ 14.133, de 2021.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n> 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentementede termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutençãoda necessidade,economicidadee

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que foremjulgados relevantes.

3.2 - 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,

este Contrato.anexo a

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAÍUSTE {art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.1.1 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais,

conforme constam anexo ao Termo de Referência/Projeto Básico onde constam base e mês de

referência.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE,do índice índice Geral de Preços - IGP, exciusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulg3do(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, 0(5} fndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s} definitivo(s).

6.6-Casoo(s) índice(s) estabelecído(s) para reajustamentovenha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utiiizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)pela

legislação então em vigor.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 SECRETARIA OE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BOEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medianteapostilamento.

CLÁUSULA OfTAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE {art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5-Acompanhare fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021;

8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente á execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico.

8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.9-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimentode obrigações pelo Contratado.

8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021.
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8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projetopelo Contratante,no caso do art.

93, §29, da Lei ns 14.133, de 2021;

8.14-Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.16-Assegurarqueo ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

8.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.18 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruirou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
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OU por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48. parágrafo único, da Lei ns 14.133. de 2021:

9.9 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da execução do objeto, os seguintes documentos:

a] prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidadeao Contratante;

9.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos.

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executadade

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

9.16- Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumentocongênere.

9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art, 116);

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. paráerafo únicol:

9.21 - Guardar sigilo sobre todas as informaçõesobtidas em decorrência do cumprimentodo contrato;
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9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei ns 14.133.

de 2021:

9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24- Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no

órgão para a execução do serviço.

9.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanítárias, elétricas e de comunicação.

9.33- Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas

no Termo de Referência, em plena validade.

9.34 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.35- Elaboraro Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de

trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

9.36 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executadosem desacordo com o estabelecido nas especificações,

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

engenharia.

9.38- Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
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9.39 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,

gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado,a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

10.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

10.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

10.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentementede terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

10.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

10.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluiro contrato.

10.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos;

10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3-Indenizações e multas.

10.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.s 14.133, de 2021).

10.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADOmantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-sede modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n^ 12.846, de is de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2&, da Lei nS 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 40, da Lei nS 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inídoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g!' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n0 14.133, de 2021).

b) Muita de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 11.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021).

11.4-Todasassanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art. 156,

§72, da Lei ns 14.133, de 2021).

11.4.1-Antesda aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021).

11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judiciaimente (art. 156, §82, da Lei ns 14.133, de 2021).

11.6-Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5 - A aplicação das sanções reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n214.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstânciasagravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

11.7-Os atos previstos como infrações administrativasna Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da AdministraçãoPública que também sejam tipificadoscomo atos lesivos na Lei n212.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competentedefinidos na referida Lei (art. 159).

11.8 - A personalidadejurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
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empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CO^^■RATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).

11.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

11.10-As sanções de impedimentode licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

11.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativosque o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

14.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se*ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

15.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^ 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO

17.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
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Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8S, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1», da Lei ns

14.133/21.

Pastos Bons - MA, 20 de Maio de 2026

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

. Asstnadode forma digitai por
ROSANGELA OLIVEIRA DA rosangelacxiveirada

ROCHA:98506021391 ROCHA:98S06021391

Dados 2026.05.20140556 0300'

ROSANGELA OLIVEIRA DA ROCHA

CPFn9 985.060.213-91
Üosé Burnett Pereira

Secretário de Admir stração

Portaria n9 03/^025Vi
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EXTRATO DE CONTRATO Ns 054/2026, assinado em 20/05/2026. Objeto:

Contratação de empresa especializada para os serviços de manutenção e

recuperação de estradas vicinais no Município de Pastos Bons/MA. Processo

Administrativo n? 2026029/2026. Modalidade: Adesão n9 006/2026.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n®

05.277.173/0001-75, CONTRATADO: B S C EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ ne 04.750.207/0001-34. Valor Global: RS 4.846.352,65 (quatro

milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, trezentos e cinquenta e dois reais

e sessenta e cinco centavos). Vigência Inicial: 20 de Maio de 2026. Vigência

Final: 20 de Maio de 2027. José Burnett Pereira da Silva - Secretário de

Administração. Pastos Bons - MA, 20 de Maio de 2026.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

RESOLUÇAON* 01^2026

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO - REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO n» 02«026

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇAO

EJCTHATO DE CCWTRATO N» 04172026 • PROCESSO AEIMINISTRATIVO rt> 2024087/2024 ..

EXTRATO OE CONTRATO N* 064/2026-PROCESSO ADMINISTRATIVO n* 2026029/2026 ..
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PODER ÍAGISLATIVO tlUMCPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO imagens, RM (ressonância magnética) e otorrinoiaríngologista para atender a
Secretaria de Saúde do Município de Pastas Bons/MA. Processo Administrativo n**

2024087/2024. Modalidade; Pregão Eletrônico n" 021/2024. CONTRATANTE;

Secretaria Municipal de Saúde. CNPJ n® 11.885.239/0001-02, CONTRATADa

CLINICA MULTIMAGEM LTDA, CNPJ n“ 28.189.642/0001-08. Valor Global;

R$ 1.899.572,50 (um milhão, oitocentos e noventa e nove mil, quinhentos e setenta e
dois reais e cinquenta centavos). Vigência Inicial: 4 de Maio de 2026. Vigência Final;
4 de Maio de 2027. Vera Lúda Ferreira Costa Mota - Secretaria Munic. de Saúde.

Pastos Bons - MA, 4 de Maio de 2026.

r r
RESOLUÇÃOk

RESOLUÇÃO N° 01/2026 CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE Pastos Bons

Dispõe sobre a aprovação do remanejamento de recursos da Política Nacional /Mdir

Blanc - PNAB, exercício 2026, no âmbito do Município de Pastos Bons - MA. O

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE PASTOS BONS - MA, no uso de suas

atribuições legais e regímeirtais, CONSIDERANDO a Lei Federal n° 14.399/2022, que
institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura

CONSIDERANDO o Plano de Aplicação da PNAB cadastrado pelo Município de

Pastos Bons - MA; CONSIDERANDO a necessidade de adequação da execução dos
recursos culturais previstos para o exercido de 2026; CONSIDERANDO a deliberação
ocorrida em reunião realizada no dia 22 de maio de 2026; RESOLVE: Att. 1® Aprovar
0 remanejamento do valor de R$ 45.000,00 (quarenta e dnco mil reais), Inícialmente
destinado à ação “Reforma de espaço público de cultura', vinculada ao eixo "Obras,

reformas e aquisições", para ampNação das ações de fomemo por meio de Projetos
Culturais da Política Nadonal Aldtr Blanc - PNAB. Art. 2® O remanejamento aprovado
visa garantir maior efetividade na execução dos recursos culturais,

fortalecimento dos agentes culturais locais e adequada execução das ações previstas
no exercício de 2026. Art 3® Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Pastos Bons — MA, 22 de maio de 2026. Weilington César Carvalho Rêgo Presidente
do Conse^ Municipal de Cultura

r^EXTRATO DE CONTRATO ^PNAB;
k

EXTRATO DE CONTRATO N® 054/2026, assinado em 20/05/2026. Objeto;
Contratação de empresa espeaalizada para os serviços de manutenção e
recuperação de estradas vicínais no Município de Pastos Bons/MA. Processo

Administrativo n° 2026029/2026. Modalidade: Adesão n® 006/2026. CONTRATANTE:

Secretaria Municipal de Administração. CNPJ n® 05.277.173/0001-75,
CONTRATADO: 8 S C EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n®

04.750.207/0001-34. Valor Global: R$ 4.846.352,65 (quatro milhões, oitocentos e

quarenta e seis mil, trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco centavos).
Vigência Inicial: 20 de Maio de 2026. Vigência Final: 20 de Maio de 2027. José Burnett

Pereira da Silva • Secretário de Admínlsbação. Pastos Bons - MA. 20 de Maio de
2026.

fTTERMO DE HOMOLOGAÇÃOk

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Referente ao Processo Administrativo n° 02/2026.

Considerando a documentação constante nos autos do Processo /administrativo n®

02/2026;

Considerando a justificativa técnica apresentada pela Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo;

Considerando a aprovação do Conselho Municipal de Cultura, formalizada por meio
da Resolução n° 01/2026;
Considerando o Parecer Técnico favorável;

Considerando o Parecer Contábil n® 02/2026;

Considerando o Parecer Jurldco n° 02/2026;

HOMOLOGO 0 remanejamento do Vcilor de R$ 45.000.00 (quarenta e dnco mil reais),
inidalmente destinado à ação "Reforma de espaço púbNco de cultura", vinculada ao

eixo ‘Obras, reformas e aquisições", para ampliado das ações de fomento por meio
de Projetos Culturais da Política Nacional /Mdír Blanc - PNAB, exercício 2026, no

Município de Pastos Bons.
Determmo o prosseguimento das providências administrativas necessárias para
atualização do Pléino de Aphcação e deméus registros pertinentes funto aos sistemas
oficiais competentes.
Publique-se. Cumpra-se. Pastos Bons - MA, 25 de maio de 2026.

Weilington César Carvalho Rêgo
Secretário Municipal de Cultura e Tunsmo

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

r^ EXTRATO DE CONTRATO ak

EXTRATO DE CONTRATO N® 041/2026, assinado em 04/05/2026. Objeto;
Contratação de empresa espedalizada na prestação dos serviços de exames com

a
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